INDICAÇÃO Nº 
570
, DE 2006


Indicamos, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho, para que determine à Secretaria de Segurança Pública a intensificação da segurança no bairro Jardim Santa Maria, Vila Matilde, em São Paulo.

JUSTIFICATIVA

Os moradores do bairro Jardim Santa Maria, Vila Matilde, em São Paulo, estão cada vez mais amedrontados com a insegurança que os rodeiam devido à atuação constante de ladrões na região.


Segundo relato de um morador, já foram feitas várias vítimas nos últimos meses, inclusive ele mesmo, que foi assaltado no dia 19 de dezembro de 2005 quando saia de sua casa para ir ao trabalho, momento em que o seu carro foi roubado juntamente com todos os seus pertences. Todos estes casos resultaram no registro de boletim de ocorrência, mas nada foi feito até o presente momento, persistindo a insegurança, o medo e os casos de violência, que têm aumentado a cada dia.
Pelo exposto, sendo a segurança pública dever do Estado, conforme preceitua o artigo 139 da Constituição do Estado, apresentamos a presente indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado Nivaldo Santana - PC do B, Deputada Ana Martins - PC do B

Deputado Nivaldo Santana - PC do B

Deputada Ana Martins - PC do B
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